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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂMÂRA MUNICIPAIDo RIo GRÂNDE

Art. lo. Fica instituído crime municipal, a depredação e uso indevido de

brinquedos e equipamentos instalados em espaços públicos, no município de

Rio Grande.

§ 1'Para o fim desta Lei, consideram-se espaços públicos: praça infantil,
praça de lazer, pista de pratica de esporte, quadra esportiva e poliesportiva e

academia ao ar livre.

Art. 2'. Fica sujeito à condenação de ato indevido todo cidadão que for
flagrado cometendo o ato em flagrante ou registrado por alguma câmera extema

ou flagrado por qualquer cidadão, desde que comprovada a originalidade das

imagens.

§ lo. Menor de idade que for flagrado cometendo dano, os responsáveis

serão responsabilizados por tal fato.

§ 2". Todo e qualquer cidadão fica sujeito a punição de reparação do

dano.
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Art. 3". seja instalada placa de informação, sobre esta lei, em todos os locais

que abrangem esta lei.

Art.4", Esta lei entra em vigor noventa dias após ser sancionada pelo chefe do

executivo municipal.

Rio Grande, 1 1 de setembro de 2018.

\,

Benito de Oliveira Gonçalves
Yereador do PT
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Justificativa

com. a grande depredação de equipamentos e brinquedos, instarados em locaispúblicos, vimos por meio desta lei, uma maneira àe diminuir 
" 

à;;;"çã" 
"daniÍicação das áreas de lazer, academias ao ar livre, quadras .rfoniuu, 
"poliespoftivas e outros rocais de uso coletivo, em nosso município, fazer comque a.conscientizaçâo da população de que a danificação poi pun" ã" r,munícipe esta passível de-punição com possivel reparação por parte do própriocidadão, desde que identificado cometendo em ato flagianté ouldentific;;; po,cârneras 

.externas ou por 
. 
qualquer equipamento, dãsde que ,".1u .on.Liaoveracidade das imagens pero órgão responsável pela fiscarizàçao -uri.ipur'ao,patrimônios públicos.
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CA!,IIARA MUNICIP.AL DA RiA G'HANDE
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL OO RIO GRANDE

PARECER JURtDtco

EMENTA: PARECER AO PROCESSO

97 -7 227 1 5t 201 8, PLV 1 23 1201 I

I . RELATORIO

Trata-se de análise jurídica do processo citado, com a seguinte

EMENTA: "INSITUI CRIME MUNICIPAL A DEPREDAÇÃO DE BRINQUEDOS E

EQUIPAMENTOS DE PRAÇAS DE LAZER E ACADEMIAS A AR LIVRE NO

MUNICIPIO DE RIO GRANDE.

Ainda que se possa reconhecer a boa intenÉo do Vereador, não

cabe ao legislativo municipal legislar sobre a matéria.

O artigo 22 da Constituição Federal possui a seguinte redação,

com grifo nosso:

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário,

marítimo, aeronáutico, espacial e do trabalho;

xxrx - (...)
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II - PARECER

Ademais, o Código Penal, em seu art. 163 possui a seguinte
redação, igualmente, com grifos nossos:

Art. 't 63 - Destruir. inutilizar ou deteriorar coisa alheia:

(. .)



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DO RIO GRANOE

lll - contra o patrimônio da Uniâo, de Estado, do Distrito
Federal, de Município ou de auta rquia, fundação pública,
empresa pública, sociedade de economia mista ou empresa
concessionária de serviços públicos; (Redação dada

pela Lei n'13.531, de 20f7)

tv-(...)

Ou seja, o projeto é inconstitucional por não caber ao
parlamentar municipal legilar sobre a matéria, de competência privativa da Uniáo.

Ademais, já existe tipificação penal sobre a matéria, conforme transcrito acima.

ilr - coNcLusÃo

Diante do exposto, opinamos pela inconstitucionalidade do

presente Projeto de Lei.

À superior deliberação.

Grande-RS, 24 de setembro de 2018
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Naya ger Martins da Rosa
Consulto dica ativo Procurador Adjunto

oAB/RS 65.589OA 74.
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